
 
NORMAS CONTÁBEIS PARA FINS DE AUDITORIA

 
INTERPRETAÇÃO TÉCNICA  REGULAMENTAÇÃO DO ITEM 10.21.1.4

 
            Esta Interpretação Técnica (IT) visa a explicitar o  item 10.21.1.4 da Resolução CFC n° 94402, de 30 de agosto de 2002, 
que aprovou a NBC T 10.21 – Entidades Cooperativas Operadoras dos Planos de Assistência à Saúde.
 
            CONSIDERAÇÕES GERAIS
 
            1. A NBC T 10.21 estabeleceu critérios e procedimentos específicos de avaliação, de registro das variações patrimoniais e 
das estruturas das demonstrações contábeis e as informações mínimas a serem incluídas nas notas explicativas para as Entidades 
Cooperativas Operadoras de Planos de Assistência à Saúde.
 
            2. Quando, concretamente, a lei dispuser diferentemente desta norma, o profissional deve observar a ordem legal, em seu 
trabalho.
 
            3. Em  face do  interesse público da  atividade exercida  pela Entidade Cooperativa Operadora de Planos de Assistência  à 
Saúde,  os  registros  contábeis  devem  apresentar  transparência  máxima  e  conservadorismo  em  suas  informações  para  a 
constituição  das garantias  relativas às obrigações específicas assumidas no atendimento  da assistência  à saúde, em virtude da 
sujeição de riscos.
 
            DISPOSIÇÕES
 
            4. O item 10.21.1.4 da NBC T especifica que:
 
            “10.21.1.4 – As movimentações econômicofinanceiras das Entidades Cooperativas Operadoras de Planos de Assistência à 
Saúde terão o seguinte tratamento contábil:
 
            10.21.1.4.1 – Aquelas decorrentes do ato cooperativo, na  forma prevista no estatuto social, denominadas como receitas e 
despesas na NBC T 3.3 e  legislação aplicável,  inclusive a emitida por órgãos reguladores, serão denominadas, respectivamente, 
como “ingressos” (receitas por conta de cooperados) e “dispêndios” (despesas por conta de cooperados).
 
             10.21.1.4.2  –  Aquelas  decorrentes  dos  atos  nãocooperativos,  na  forma  disposta  no  estatuto  social,  são  definidas 
contabilmente como receitas, custos e despesas e devem ser registradas contabilmente de forma segregada das decorrentes dos 
atos cooperativos.”
 
            DAS MOVIMENTAÇÕES ECONÔMICOFINANCEIRAS
 
            5. Do ato cooperativo
 
             a)  INGRESSOS  (Receitas  por  Conta  de  Cooperados)  representam  todas  as  operações  de  resultados,  realizadas  pelas 
cooperativas  em  nome  dos  associados  e  determinados  no  objeto  social  estatutário,  pela  disponibilização  dos  serviços  dos 
associados  ou negócios  complementares  aos mesmos serviços, de  forma  a  possibilitar  a  realização  da  finalidade  da  sociedade 
cooperativa,  observandose  o  Princípio  da  Competência,  conforme  disposto  na  Resolução  CFC  nº  750,  seção  VI,  de  29  de 
dezembro de 1993.
 
            b) DISPÊNDIOS  (Despesas por Conta de Cooperados)  representam  todas as operações de  resultados,  realizadas pelas 
cooperativas  com  os  associados  e  em  nome  deles  nos  negócios  complementares  aos  seus  serviços,  de  forma  a  possibilitar  a 
realização  da  finalidade  da  sociedade  cooperativa,  determinada  no  objeto  social  estatutário,  observandose  o  Princípio  da 
Competência, conforme disposto na Resolução CFC nº 750, seção VI, de 29 de dezembro de 1993.
 
            6. Do ato nãocooperativo
 

a)      Receitas
 

            São todos os atos de negócios praticados pelas cooperativas nãodeterminados em seus objetivos sociais estatutários.
 
            A título de exemplo, podemos mencionar:
 
            a.1) Aluguel de imóvel:
 
            Cooperativa Operadora de Planos de Assistência à Saúde, possui um imóvel alugado.
 
            O valor contratado a título de aluguel será contabilizado como RECEITA DE ATO NÃOCOOPERATIVO.
 
            a.2) Serviço prestado por médico não cooperado, faturado ao cliente conforme contrato. O registro do serviço prestado pelo 
médico  nãocooperado  será  DESPESA  DE  ATO  NÃOCOOPERATIVO.  Em  contrapartida,  a  receita  correspondente  deve  ser 
registrada como RECEITA de ATO NÃOCOOPERATIVO.
 
            a.3) No ato do faturamento, é reconhecida a contraprestação pecuniária pelo total. Ao final do período, tendo conhecimento, 
por exemplo, de que o atendimento foi realizado 90% por cooperado e 10% por nãocooperado, teremos que realizar o rateio nas 
mesmas proporções.
 
            INGRESSOS        =   R$     900,00
            RECEITA               =   R$    100,00



            FATURAMENTO   =  R$  1.000,00
 
            b) Custos e Despesas são gastos realizados pelas cooperativas, nãodeterminados em seus objetivos sociais estatutários.
 
            A exemplificação é a mesma da letra a acima.
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